Estado do Parana

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA

Ao Projeto de Resolugédo n° 37, de 2023
Autoria: Mesa

Ementa: Referenda o 1° Termo Aditivo ao
Convénio celebrado entre a Secretaria da
Saude do Estado do Parana - SESA - e o
Municipio de Toledo, visando a prorrogagdo da
cedéncia de servidora.

Relatoria: VVereador Jozimar Polasso
Concluséo: Favoravel.

1. RELATORIO

Por meio do Oficio n° 1009/2023-GAB, de 30 de novembro de 2023, o
Chefe do Poder Executivo encaminhou cépia do Termo de Convénio celebrado entre
a Secretaria da Salide do Estado do Parana - SESAe o Municipio de Toledo, visando
a prorrogagéo da cessao de servidora.

Conforme disposto no inciso Il do § 3° do artigo 125 do Regimento
Interno (RI), é de competéncia privativa da Mesa a propositura de projetos dispondo
sobre acordos, convénios, consércios ou contratos que acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patriménio municipal.

Assim, a Mesa apresentou o Projeto de Resoluggo n° 37, de 2023, que,
referenda o 1° Termo Aditivo ao Convénio celebrado entre a Secretaria da Saude do
Estado do Parana - SESA - e o Municipio de Toledo, visando a prorrogacéo da
cedéncia de servidora, o qual foi recebido pelo presidente da Camara e apresentado
na 432 Sesséao Ordinaria, realizada no dia 11 de dezembro de 2023. Na sequéncia, a
matéria foi despachada a apreciacédo conclusiva da Comissdo de Constituicéo e
Justica (CCJ).

Durante a 382 Reunido Ordindria da CCJ, realizada no dia 12 de
dezembro de 2023, o presidente, vereador Gabriel Baierle, designou este vereador
como relator.

Diante da possibilidade de manifestacdo de 6rgso de apoio técnico da
Cémara, disposto no inciso 1l do § 3° do artigo 160 do Regimento Interno, foi solicitado
a Assessoria Juridica manifestacdo sobre a mateéria, conforme disposto no Oficio n°
117/2023/GAB 16 J.P. de 13 de dezembro de 2023, que retornou na forma do Parecer
Juridico n°® 328.2023, de 18 de dezembro de 2023, apontando por sua legalidade.
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2. VOTO DO RELATOR

Considerando o disposto no § 1° do artigo 162 do Rl e no Parecer
Juridico n® 328.2023, ao analisar a legalidade do Projeto de Resolugéo n° 37, de 2023,
tem-se que:

a) a validade da matéria estd fundada nos seguintes dispositivos
constitucionais/legais: Artigo 17, inciso Xlll da Lei Organica do Municipio de Toledo.

Observa-se que a técnica legislativa da matéria esta de acordo com o
disposto na Lei Complementar n°® 25, de 28 de setembro de 2021, que dispde sobre a
elaboracéo, a redacéo, a alteragéo e a consolidagéo dos atos normativos.

Esse vereador ao analisar a matéria verificou que o referido projeto tem
por finalidade a prorrogagado da cessao da servidora Claudia Carneiro da Silva Piacenti,
a qual ocupa o cargo de Assistente em Administracédo |, para a Secretaria da Satde
do Estado do Parana — SESA, para exercer cargo em comisséo de Chefe de Segéo
na 20% Regional de Saude de Toledo, até 31 de dezembro de 2024, podendo ser
renovado mediante prévio acordo entre as partes.

Tendo em vista ser de competéncia deste Poder Legislativo tdo somente
concordar ou ndo com os termos decididos, sem alterar seu contetdo.

Assim, se os entes envolvidos na celebracdo do convénio entenderam
observadas as exigéncias e as vedagdes legais, especialmente no que se refere a Lei
n°® 2.200, de 8 de julho de 2015, que dispde sobre a cessdo de servidores publicos
municipais, podera ser referendado o convénio.

Sendo assim, conclui-se pela constitucionalidade e legalidade da
matéria analisada.

Em face do exposto, analisado o Projeto de Resolugdo n° 37, de 2023,

e considerados os objetivos que orientam sua propositura, o relatério € com parecer
conclusivo favoravel a matéria apresentada.

Cémara Municipal de Toledo, 19 de dezembro de 2023.

Péagina 2 de 3

Centro Civico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970
Fone (45) 3379-5900
www.toledo.pr.leg.br



CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Estado do Parana

3. PARECER DA COMISSAO
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Os membros da Comissdo de Constituicdo e Justica, na apreciacdo
conclusiva do voto do relator apresentado ao Projeto de Resolugéo n°® 37, de 2023,

votam:

Parlamentares

Favoravel
Data

ao voto do relator

Contrario

GABRIEL BAIERLE

ao voto do relator

Presidente
SCAIN BETO N
Membro /‘/ 11¢ 73

MARCELO MARQUES
Membro

232123

VALDOMIRO B0OzO
Membro

Péagina 3 de 3

Centro Civico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970
Fone (45) 3379-5900
www.toledo.pr.leg.br



